INDICAÇÃO Nº 
1253
, DE 2006

CONSIDERANDO os violentos acontecimentos ocorridos no Estado de São Paulo nos últimos dias, em que a sociedade foi surpreendida com a força da atuação da organização criminosa Primeiro Comando da Capital – PCC;

CONSIDERANDO que, durante os distúrbios, perderam a vida cerca de 40 servidores relacionados à prestação de serviços de segurança pública, dentre eles um guarda-florestal, vários policiais civis e militares e agentes penitenciários, além de guardas municipais;

CONSIDERANDO que tais servidores, quando foram barbaramente assassinados, sem possibilidade de defesa, estavam fora de seu horário e de seu local de serviço;

CONSIDERANDO que as vítimas foram marcadas para morrer pelo simples fato de pertencerem aos quadros de servidores do Estado encarregados de oferecer aos cidadãos a segurança a que têm todo o direito;

CONSIDERANDO que a legislação prevê que apenas os beneficiários dos profissionais mortos em serviço fazem jus a seguro de vida;  

CONSIDERANDO que as esposas e os filhos desses profissionais foram repentinamente surpreendidos pela viuvez e pela orfandade, ficando financeiramente desprotegidos;

INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a realização de estudos e, se for o caso, envie a esta Casa, com a máxima urgência, projeto de lei a fim de considerar como sendo morte em serviço os casos de assassinato de servidores vinculados à prestação de serviços segurança pública, ocorridos em função da atividade que exercem, mesmo que o óbito tenha se dado durante o período de folga desses profissionais.

Sala das Sessões, em

Deputado Enio Tatto - PT
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